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MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

TERMO DE ABERTUFtA DE PROCESSO

Em 02 de Janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do

Processo Administrativo n° 2010.0201.005/2023. Com este

fim e para constar, eu Magda Barbalho Teixeira Camapum

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pastos Bons-MA, 02 de janeiro de 2023

U Magda Barbalho Teixeira Camapum
Setor de Solicitações da Secretaria de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmaii.com
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DESPACHO

Ao Setor de Compras Municipal.

Estamos encaminhando em anexo à relação dos serviços para que seja elaborado

uma avaliação prévia, com vistas à realização de procedimento licitatório para a

Locação de Imóvel para o funcionamento da secretaria municipal de Assistência Social

do município de Pastos Bons-MA.

Pastos Bons - MA, 02 de janeiro de 2023

Márcia Barbalho Teixeira Rego '

Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão^ 1000 • São José, CEP: 65,870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeltura_pastosbons@hotmall.com
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Ao Setor Financeiro

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA

Para informar, consoante determina os artigos 5°, inciso II e 37 caputs, da

Constituição Federal, combinado com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55,

inciso V, da Lei n° 8.666/93, a Locação de Imóvel para o funcionamento da secretaria

municipal de Assistência Social do município de Pastos Bons-MA, valor mensal de R$

1.200,00 (hum mil e duzentos reais) pelo período de 12(doze) meses, totalizando o

valor global de R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais).

Solicito informar a disponibilidade de Dotação Orçamentária e Estimativa do

Impacto Orçamentário e Financeiro para procedermos a abertura de Processo

Licitatório, conforme solicitação constante dos autos.

Pastos Bons - MA, 02 de janeiro de 2023

r

i^árcia Barbalho Teixeira Rego
Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeltura_pastosbons@hotmail.com
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A Excelentíssima Senhora

Márcia Barbalho Teixeira Rego
Secretária Municipal de Assistência Social

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objeto para

a Locação de Imóvel para o funcionamento da secretaria municipal de Assistência

Social do município de Pastos Bons-MA, valor mensal de R$ 1.200,00 (hum mil e

duzentos reais), pelo período de 12(doze) meses, totalizando o valor global de R$

14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais).

Informamos a dotação orçamentária para a referida despesa em anexo:

04.122.0050 - GESTÃO POLÍTICA ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.122.0050.2043.0000 -MANUT E FUNC SEC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Pastos Bons - MA, 03 de janeiro de 2023

Elanne Duarte Barros^Grangeíro
AO

CRC MA NO 013939/0-2
Responsável pelo Setor de Orçamento e Contabilidade

Prefeitura de Pastos Bons/MA

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: prefeitura_pastosbons@hotmat!.com
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Márcia Barbalho Teixeira Rego, no uso de minhas atribuições legais e

em cumprimento às determinações do inciso 11 do Art. 16 da Lei Complementar 101

de 04 de maio de 2000, na quaiidade de ordenador de despesas, DECLARO existir

adequação orçamentária e financeira para atender  o presente objeto, cujas despesas

serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias, conforme abaixo:

04.122.0050 - GESTÃO POLÉTCA ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.122.0050.2043.0000 - MANUT E FUNC DA SEC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anuai,

compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Pastos Bons - MA, 04 de janeiro de 2023.

^7 Márcia Barbalho Teixeira Rego ^
Secretária municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos

incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que a despesa relativa a Locação de Imóvel para o funcionamento da

secretaria municipal de Assistência Sociai do município de Pastos Bons-MA, vaior

mensal de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) pelo período de 12(doze) meses,

totalizando o valor global de R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais), possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Piano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício

financeiro de 2023.

Pastos Bons - MA, 05 de janeiro de 2023.

ÁxaDiMu)<L.aQ.

Márcia Barbalho Teixeira Rego
Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: prefeitura_pastosbons@hotmaj!.com
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AUTORIZAÇÃO

A PRESIDENTE DA CPL DO MUNICÍPIO
Sra. Geila Melo Carvalho

Nesta Prefeitura Municipal.

Na qualidade de Secretária municipal de Assistência Social do município de Pastos

Bons - MA, AUTORIZO à Abertura de processo licitatório, para a instrução e

formalização do presente "Dispensa de Licitação" que trata da Locação de Imóvel

para o funcionamento da secretaria municipal de Assistência Social do município de

Pastos Bons-MA, valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) mensais, pelo

período de 12(doze) meses, totalizando o valor global de R$ 14.400,00 (catorze mil

e quatrocentos reais) conforme o art. 24, inciso X, da Lei de Licitações e Contratos

administrativo N® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Pastos Bons/MA, 05 de janeiro de 2023.

^pjA Ícâtllí(Jü ]}a^
Márcia Barbalho Teixeira Rego ®

Secretária municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 <» São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hptmailxom
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCfTACÃO/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2010.0201.005/2023

ASSUNTO: Locação de Imóvel para o funcionamento da secretaria municipal de
Assistência Social do município de Pastos Bons-MA.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons.
AMPARO LEGAL: Art. 24, INCISO X, da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores
alterações;

PARECER N° 005/2023/CPL

O processo ora instalado trata da solicitação da secretaria municipal de

Assistência Social que expõe sobre a necessidades de Locação de Imóvel para o

funcionamento desta secretaria no município de Pastos Bons-MA, valor mensal de

R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) pelo período de 12(doze) meses, totalizando

o valor global de R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais), diante disso a sra.

JUDITE ALVES DE OLIVEIRA SÁ, CPF N° 002.821.443-90 e RG n° 067230232018-1 SSPMA,

proprietária do imóvel, é única que atende as necessidades de instalação e

localização da secretaria municipal.

Destaque-se que consta Informado no processo, a disponibilidade de

Dotação Orçamentária e Financeira, para a realização da despesa solicitada.

A Dispensa de Licitação aqui tratada, encontra-se fundamentada na

impossibilidade de realizar licitação, uma vez que trata de licitação dispensável,

tendo em vista ser única a atender as necessidades de instalações e localização

pretendidas por esta secretaria, precisamente no inciso X, do Art. 24 da Lei Federal

n® 8.666/93 e suas posteriores alterações, senão vejamos:

"Arf. 24. é dispensável a licitação:

X - "Para a compra ou locação de Imóvel ao atendimento das
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - (VÍA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmaiLcom



•ár
RUUUilM

PãSTÚSBONSI
vm

cmx
PÃRA
TOCOS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEiTURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ - 05.277.173/0G01-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DOURRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo
avaliação prévia;"

unicefp

Com referência a documentação do futuro contratado deverá ser demonstrada

através dos seguintes documentos:

•  RG e CPF do proprietário;
•  Comprovante de residência;
•  Escritura do Imóvel ou equivalente
•  Laudo de Avaliação do Imóvel
•  Dados Bancários

Vale registrar, que no procedimento de dispensa de licitação no
valor acima citado, não se fgz necessário a exigência do Contrato, como condição
para uma futura contratação, podendo ser substituído por outro instrumento hábil,
que no caso em tela deverá ser a "Nota de Empenho", conforme estabelece o
dispositivo legal no Caput do Art. 62, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações:

"Arf. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibiiidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e
facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por outros
instrumentos hábeis, tais como carta - contrato, notq de empentio de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço. "

Diante de todo exposto e da evidente necessidade de

solicitados, através do proprietário do imóvel, justifica-se arealizar os serviços

presente dispensa de licitação, tendo em vista a satisfação do interesse da

administração e a incompatibilidade de realização de procedimento licitatórlo,

face ao valor e as circunstâncias legais, determinadas no dispositivo

supramencionado.

Pastos Bons (MA), 06 de janeiro de 2023.

^ila^Meló Carvalb
Presidente da CPL

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870*000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmali.com
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t - Decidir motivadamente sobre a impugnação de edital;
U - Prestar informações e esclarecimentos de dúvidas sobre o edital;
III - Decidir moüvadamente sobre a conformidade da proposta;
)V - Conduzir a fase de lances;

V - Decidir motivadamente sobre a habilitação dos licitantes;
VI - Decidir motivadamente sobre a aceitabilidade da proposta;
VII - Negociar com o licitante que oferecer o menor lance;
VIII - Fazer inquirição, durante a sessão, sobre  a motivação do recurso:
IX - Decidir motivadamente sobre o recurso e, em caso de negativa do
provimento, encaminhar à autoridade superior, devidamente instruído;
X - Decidir motivadamente sobre a aplicação dã legislação pertinente e
os casos omissões;

XI - Prestar informações em mandado de segurança impetrado contra
atos de sua autoria:
Xli - Dirigir os trabalhos da equipe de apoio.
Art. 2S • Designar os servidores éfetivos do quadro permanente desse
município; RAPHAEL SOUSA GONÇALVES. CPF; 664.443.733'87. para
exercer a função de Membro da Equipe de Apoio, e AÜSHERLY
RODRIGUES DOS SANTOS MOTA. CPF: 354.781.793-53. para exercer a
função de Secretária da Equipe de Apoio, à .qual são deferidas as
seguintes atribuições:

^1 - Elaborar o edital do pregão:
pílí - Receber as impugnações ao edital e das dúvidas dos (ícitantes:
'^lll > Examinar as impugnações e dúvidas dos licitantes e encaminhá-las
l^ao pregoeiro para decisão:
piy > Recepcionar os licitantes, inclusive com a sinalização do local onde
réserá realizada a sessão;

Art« V - NOMEAR O Senhor (a) JARDELE SANOES DA SILVA, do
Cargo
"Comissionado” do PREGOEIRA desta Casa Legislativa, R6
031621832006-0 CPF N& Q50.6B3.323-21 poÜendo assim sar
considerada a partir desta data.

Art” - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nina Rodrigues MA,
em 02 de Janeiro de 2023.

Waib-edo Corrêa Filho Presidente Da Câmara Municipal 288.397.573-66

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
^ Código identificador, da53aa8d939333e319244cbe376926e5

IS.'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

íl PORTARIA N.e 02/2023. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA O ANO DE 2023.

PORTARIA N.B 02/2023, "Dispõe sobre a nomeação da Comissão t Identificar os representantes dos licitantes, distinguindo os poderes
Permanente de Licitação - CPL para o ano de 2023 do Município de ‘^para fazer lance e para recorrer;
Pastos Bons {MA] e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE - Fazer o credenciamento dos licitantes;
PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições ^'^1 - Receber os envelopes de proposta e de habilitação;
iegais e de acordo com o que confere a Léi Orgânica Municipal é a ^^Vlll - Receber as amostras, quando requisitadas no editai;
Constituição Federal, RESOLVE: Art. lO- NOMEAR a Comissão |^^IX > Fazer a abertura dos envelopes;
Permanente de Licitação-CPL, do Município de Pastos Bons (MA), em -Fazer a análise da proposta, quanto ao objeto e preço indicados;

Ül, atendimento à Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações, Lei<^^^Xl - Fazer o exame da conformidade da proposta e encaminhá-ta ao
Estadual n* 9.579/2012 e suas alterações, os quais terão dentre suas ̂^'pregoeiro para décisão;
atribuições, o cadastramento de empresas e pessoas físicas í^|xil-Preencher os mapas de preços e quadros de lances;
interessadas em fornecer produtos e/ou prestarem serviços a esta ír^Jxil! - Auxiliar o pregoeiro na fase de lances;
Municipalidade, bem como, processar as licitações no âmbito do'^^XiV - Fazer a análise da documentação de habilitação e encaminhá-la
Município, em todas as suas etapas, sendo esta composta pelos ,^^ao pregoeiro. devidamente instruída, para decisão;
seguintes servidores: Art. 2®- Designar GEILA MELO CARVALHO, CPF: |^XV - Elaborar a ata da sessão.
498.737.503*63, para exercer a função de Presidente da Comissãoí^>»Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
Permanente de Licitação do Município de Pastos Bons-Ma. pelo período't^as disposições em contrário.Gabínete do Prefeito Municipal de Pastos

^ dé 02 janeiro de 2023 a 30 de dezembro 2023. Art. 3®- Designar os'^]Bons. Estado do Maranhão, aos dois (02) dias do mês de ianeiro de
servidores efetivos do município RAPHAEL SOUSA GONí^LVES, CPF: ̂->2023 Oô ciência, publique-se e cumpra-se. ENOQUE FERREIRA MOTA
664.443.733-87, para exercer a função de membro e AUSHERLY^-NETO. Prefeito Municipal
RODRIGUES DOS SANTOS MOTA. CPF; 354.781.793-53. para exercer ai|
função de secretário da comissão Permanente de Licítaçào-CPL desse
^ município. Art. 4® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua^^

assinatura, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito|^—
Municipal de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos dois dias do mês õe^

'Mjaneiro de 2023. Dê ciência, publique-se e cumpra-se. ENOQUE^^
pFERREiRA MOTA NETO, Prefeito Municipal

M
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Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 53aad8c2c6clfbl5af95a0e7Se7d68a5i

PORTARIA N9 04/2023 DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE
AGENTES PÚBLICOS PARA CONDUÇÃO DE PROCESSOSs

UCITATÕRIOS
m

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO^^^ PQ^QflQ nb 04/2023 ‘'Dispõe sobre a Designação de Agentes Públicos
Código identífícadon 8fBcacddM9482dde9e43badbedllc92^'' condução de Processos Licitatórios e de Contratação Direta no

âmbito dos órgãos e entidades vinculados à'Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS-MA para o ano de 2023. e dã outras providências.'' O
PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e demais normas
pertinentes; CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n® 14.133/2021,
de 01/04/2021;RESOLVE: Art. 1®. Ficam designados os agentes públicos
responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação
direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculados à Prefeitura
Municipal de Pastas Bons-Ma, conforme indicado na presente Portaria.
§1®. Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com a Lei
Federal n® 14.133/2021 de 01/04/2021, pelos seguintes agentes
úbllcos:

m

PORTARIA N.9 03/2023- DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
PREGOEIRA E MEMBROS DE EQUIPE DE APOIO

PORTARIA N.® 03/2023- Dispõe sobre a nomeação de Pregoelra e
membros de Equipe de Apoio, para o periodo de 02 de janeiro de 2023
a 30 de dezembro de 2023.0 PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS.

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE:
Art. 1® - Nomear a Sra. GEIU MELO CARVALHO, portadora do CPF n®
498.737.503-63, para exercer a função de PREGOEIRA do Município de
Pastos Bons-Ma, pelo período de 02 de janeiro de 2023 a 30 de
dezembro de 2023, à qual são deferidas as seguintes atribuições: ioflGQomiaaoo

IweNtfcmcoMtRÃiKAQ
iMViogiL

^wNttiMíawiAgnmm,
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'^Pastos Bon&-Ma, pdo período de 02 de janeiro de 2023 a 30 de
^'dezembro de 2023, â qual sSo deferidas as seguintes atribuíçOes:

I - Oeddír motivadamente sobre a Impugnação de edital;
II - Prestar informações e esdaredmentos de dúvidas sobre o

III - Decidir motivadamente sobre a ranfotmidade da proposta;
IV - Conduar a fose de lances;
V-Decidir motivadamente sobre a hablfitação dos licitantes;
VI - De^dlr mobvadamente sobre a aceitabilidade da proposfo;
\^i - Negociar com o licit^te que oferecer o menor lance;
VIII •> Fazer inquirição, durante a sessão, sobre  a mofvaçdo do

 editai;

fiíl
1

i

PORTARIA N.” 02^023, 'Dispõe sobre a nomeação da Comissão,-^
Pemianente de üdtação • CPL para o ano de 2023 do Município de|'
Pastos Bons (MA) e dá outras providÔncía^^ O PRE^TO^. ̂

^ MUNICIPAL DE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHAO, no uso|^ É
de suas atribuições legais e de acordo com o que mnfere a l&h i

S

’

^ Orgânica Munidpsd e a Constituição Federal, RESOLVE; ArL 1^'.
^ NOMEAR a Comissão Permanente de LidlaçãorCPL, do Município de^^
^ Pastos Bons (MA), em atendimento à Lei Federal n^ 6.686/1993 e suas'^

iterações, Lei Estadual n" 9.679/2012 e suas alterações, os quais.q
terão dentre suas atribuições, o cadastramento de empresas e pessoas^^

0 físicas interessadas em fornecer produtos e/ou i^tarem serviços a-â
^ esta Municipalidade, bem como, processar as iidtações no âmbito dó*^
^ Município, em todas as suas etai»s, sendo esta composta çtAósj

seguintes servidores: Art. 2°< Designar 6EILA MELO CARVALHO^
CPF: 498.737.603^, para exercer a função de Presidente d^

li Comissão Permanente de Udtaçâo do Munidplo de Pastos Bons*Mà7,
pelo período de 02 janeiro de 2023 a 30 de dezembro 2023. Art
Designer os seriridores efotivos do munidplo RAPHAEL SOUSÀÁ
GONÇALVES, CPF: ̂ .443.733^7, para exercer a função dé'4
membro e AUSHERLY RODRIGUES DOS SANTOS MOTA, CPFi|

^ 354.781.793-53, para exercer a função de se^etârk) da comissão^'
Permanente de Udtação-CPL desse munidplo. Art 4”  - Esta Portaria;
entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dispodções 1

m em contrário. Gabinete do Prefeito Munidpal de Pastos Bons, Estado \
do Maranhão, aos dois dias do mês de janeiro de 2023. Dê ciênda,
pifoÜque^e e cumpra-se. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, PrefeÜo
Municipal

Si-l

<•

recurso;

(X - Oeddír motivadamente sobre o recurso e, em caso de
negativa do prodmento, encaminhar ã autoridade superior,
devidarnente instruído;
X - Deddir motivadamente sobre a aplicação da legislação

pertínwite e os casos omissões;
Xl - Prestar informações em maridado de segurança impetiado

contra atos de sua autoria;
)0I - Dirigir os trabalhos da equipe de apoio.
/Vt 2" • Designar os servidores efetivos do quadro permanente
desse município: RAPHAEL SOUSA GONÇALVES. CPF:
664.443.733-87, para exercer a função de Membro da Equipe de

-  Apoiõ. e AUSHERLY RODRIGUES DOS SANTOS MOTA. CPF:
354.761.793-53, para exercer a função de Secretária da Equipe
de Apoio, à qúal são deferidas as seguintes atribuições:
I - Elaborar o edital do pregão;
II — Rec^rer as impugnações ao edital e das dúvidas dos

\

5;

I

,, iídtantes;'

ífj III ~ Examinar as impugnações e dúvidas dos licitantes e
encaminhá-las ao pregoeíro para decisão;

IV - Rece^onar os licitantes, Induslve com a sinalização do local
onde será reafizada a ses^o;

V ̂  Identificar os repres^itantes dos lidtantes, distinguindo os
poderes para fazer lance e para recorrer;

VI - Fazer o credenciamento dos licitantes;

VII - Receba os envelopes de proposta e de hatxlítação;
Vllt - Receber as amostras, quando requisitadas no edital;
IX - Fazer a abertura dos envelopes;
X -Tazer a análise da proposta, quanfo ao objeto  e preço

r^ PORTARIA
à

PORTARIA N." 03/2023- Dispõe sobre a nomeação de Prego&ra (
membros de Equipe de Apoio, para o p^odo de 02 de janeiro de 2023 i
30 de dezembro de 2023.0 PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS
ESTADO DO MARANHÁO, no uso de suas atribuições leg^s, RESOLS^
Art 1* - Nomeara Sra. GEILA MELO CARVALHO, portadora do CPF n
498.737.503-63, para exercer a função de PREGOEIRA do Município d< Indicados;

r
ESTADO DO MARANHÃO PrefeitoEnoque Ferreira lUlota Neto

Àl

DIÁRIO OFICIAL- ■:Gabinete dQjPrefeito
i

Av. Domingos Sertão, 1000, SSo José
CEP: 65 J70-000 - Pastos Bons - MA

Site: wvirw.pastosboiisjna.gov.br

Francisco Nunes da Silva Neto

instituído pela Lei Municipal 4(21/2021 de 22 de Março de 2021

FRANCISCO NUNES DA «»*í»*foim»íuia[porrR«asasiâKoo»»vá
i<£KMI1?47UM9

Ctl \/A <w;««ii.a«r«»ileu>ACcanno>a[MAVM tiui.a>m«i?ow»a«»»ro»«m«i n humiwai.
y. mMt«HoxoiiwuM»vAisio9ii«nae»

NETOiOl 194722369 M«»s»íoiaj»»»«w
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LiV.RO NH ::r, .. folhas.

REPÚBLICA FEDÊRATIVÁ OO BRASIL

MUNICÍPIODE,

. > I’

Pás.to LonCí'

rt r  .■^o. ...a1-

ESTADO D ELla?“.^?fS.So s
ae'

^ .

PaatoG üons
<Ssrí6n( . ^'0 ;íiiÍGkj

^OiBarca ur Pá3i'o3
Jrscy Muís Cíuiispt

COMARCA DE

Mi,

't'

DISTRITO DE

Irac
TABELIÃO

E^sorí
200*000,00 .ESCRITURA DE VENDAE COMPRA - VALOR Cz$

SAIBAM quantos esta pública escritura virem que. no ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de m.i
des 'i:.

Bons f .
Em.Cartorio do*

í >: X' e as duas testemunhas adiante nomeadas e no. finc
evendedoreQ

(inatro 94
,  dp dito ano, nesfci, Oidad

■  • ao,. 10 . dia s do mês denovecentos e novoi

;}anclro
.do Estado de liaranli^
perante mim, Tabelia do 12 Oficio x x
assinadas, compareceram partes entre si justas e contratadas, a saberrde um ládò, como outorgante

1/oi.iraüo e sus, esponn B* Iracema,Tío5'o Bourado, "braslde.
OPP,

>1i- ua,. ■' •  <-

e,. ac X uu
Oficio . ,

Joaé da Sil
233*2S0.613-04,maiores, casados, ele lavrador. .resi ■ros,

ántonio Pereira oádente no ‘l,r^'ái* ?iluizeiro'e-Oómo Cxitor.^ado Ocmpradors
casado,, funcionário ^.iillloo nf do OPP« 15‘->483.883-■brasileiro, maxor,

resideirbe; neeta Cidade dp PaStbs Bons^r.íA., X X X X 'x' X 3X lí ■Ji. ,-v .

X X X X ■>7 x X X X Xy X X x X* X X ■^r
«%

-r

-todos conhecidos de mirn' ^ laT^elia’ dO' 1? Oficio
dou fé. E perante estas pel ■ o outorgante x vendedor ^fnefoi dito quea justo título ‘ '
senhores elegítim os possuidor Be ,'am terreno dO Patrimônio da Prefeitura Huni

cipal decta Oidáde medindo 7»5C (sete-metros e rinauenta centimentos)

undo; com 23 (trinta e citico metros), de laterais; com os

seguintes limiteo e confrontáçoes; de fx^ento com aúLv» Domingos Serta

de, .fundo com-o- Sr* Raimundo .Peixeira de Sousa; lateral jdirsita com o. Sr

esquerda com s'rua, progetaáa /
residencial .com 02 portas e pl(uma

,  e madeiras ocr

8 das testemunhas referidas; do qüX ji.

rt
O

de frente 4?
Ci -L

fV '

Palmmido Pereira'de Sousa e de lateral

onde se encontra encravada.umn

janela de frente, feita com tijolo erta de 4~uslna»'.5<? '
o

rada, piso de . cémento* x x x,,x

caos

col

X ,x .x X X X ■ XXX .A. X Á

X  X X X . X X X ~r-X V

X X -r'. 1: XXX uL ** . ..3: X X í
i ■

1



Xlírr

too 'm±l oniaeirco real scTlir200.000,00 y
iíionado de Cz$ Jwil-

e achaa

e receber neste ate dei e outorgado J-emerroeda corrente d^te País, que cont
comprador x plena, geral e irrevogável quitaçao de pag

iHlhe toda a posse, jus, domínio, direito e açoes que
e disponha

e

vgozet^comprad use

confessa

í8, da qual da jü a o 'mesmo
isféit para nunca mais 0 repetir

sobre os bens ora vendidos, para que dele s mesm
xvendedor

•V"
-iV

, desde já transfere.e.t

ircia

3mente como seus que ficam sendo, obrigando-se
por si e seus sucessores a fazer esta venda sempre

Psira .nunca maisautoria. firme e valiosa, respondendo pela evicçào. de'direito quando chamado I

X.T"
X

foreXâ da lei etc X
etix^em na\ fc.

escritura toa Xi I

í.e aceitava ostaditome Xoi í.

X outorgado xcomprador

2, , todos

)

Xteirtosos
\i

i

r

x a presente venda e esta escritura em todos os seus expr^os ter-
Cs Xoi. pa-so o impos-co dc .ransmxs-

i

mesmas testemunhas meloi dito que aceitava
i, exibindo-me os seguintes documentos de impostos pagos

iedade

3'as

Preioitura üí•vn

de rro

1

/o valor d& /■ !

.Oidad-c

£3 das

VV

1 denta 1-inici ICL.

I 400.00

df t
ru-rt.iQoe.'^

Certidão do Rêfíis—
Careta de aforae

Cérbidao negat

-••ia EstaduaJ.Coleto

data de 10-01-94•

a T.iunicipal

1-02-G,,

dato.da da

o

fls 2C0

en

>Profeitim^a“1 ^ o jf

,\la868 da matri Ky W n'2

3C-01-u^<.o A

imóvel >

G4/^4ía

70 ds
X ■  f

Xr

.ito n {

I

I

■y

À\.1
zc'7

m 0 disseram e dou fé A pedido das partes, lavrei esta escritura! a qual feita e lhe sendo lida, na presença das testernunhasjram-na conforme, outorgamm, aceitaram^ e assinam com as duas tes^emuto a nws 3,. g
tpão, líronilda Lacerda Caiai.'U--, í3-a,oXXv—-p?  ^ =
áiala. .1. mnteeem pútlicooAssxnaxara: Joso da

Pereira de
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lentes
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PASTOS BONS I cfiMce
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS 80NS - MA

CNPJ - 05.277.ira/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicef^

A PROCURADORIA JURÍDICA

Para análise e Parecer do Presente processo de Dispensa, conforme parágrafo
único do Artigo 38 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Pastos Bons (MA), 06 de janeiro de 2023

Presidente da CPL

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65,870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmali.com



✩
wtmm

PREFBTWAi:^
C€Am
PARA
TCXiOS

ESTADO DÓ MARANHÃO
PREFEmJRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DOTERRTróRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicef

PARECER jurídico

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2010.0201.005/2023

INTERESSADO: Secretaria Mimicipal de Assistência Social

ASSUNTO: Locação de Imóvel para o funcionamento da secretaria municipal de
Assistência Social do município de Pastos Bons-MA.

Ementa: X - "Para a compra ou locação de imóvel ao
atendimento das finalidades precípuas da Administração,
cujas necessidades de instalação e localização condicionem a
sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia;it

PARECER N“ 005/2023/ASSEJUR

Examina-se o processo acima em epígrafe, cujo objeto versa sobre a Locação de

Imóvel para o funcionamento da secretaria municipal de Assistência Social do

município de Pastos Bons-MA, no valor mensal de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos

reais), pelo período de 12(doze) meses, totalizando o valor global de R$ 14.400,00

(catorze mil e quatrocentos reais).

Encontra-se anexado ao presente processo avaliação prévia do imóvel, conforme

autos.

Para a presente prestação de serviços, encontra-se disponibilidade de dotação
orçamentária, para a despesa, conforme encontra-se informado pelo Setor Financeiro.
Analisando-se as condições dos serviços, observa-se que estão presentes requisitos

de dispensa de licitação, na forma do inciso X do artigo 24 da Lei n- 8.666/93, verbis.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmali.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICiPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 0S.277.173/W)01-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Art 24. E dispensável a licitação:

X - "Para a compra ou locação de imóvel ao atendimento das

finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo
avaliação prévia;"

Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pelo deferimento do
pedido e que sejam os autos encaminhados a Excelentíssima Senhora Secretária de
Assistência Social, para autorização e a adoção das providencias cabíveis.

É o parecer, s.m.j.

Pastos Bons (MA), 09 de janeiro de 2023.

d

Bernardino Rego Nefo
OAB/MA N° 13551

Procurador Geral do Município

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: prefeitura_pastosbons@hotmall.com
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ -OS.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicef#

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA,

Para ratificação da presente dispensa de licitação na forma do caput do Art.
26, e em conformidade com o Parecer da Comissão Permanente de Licitação N°
005/2023/ÇPL e posterior apreciação, homologação do objeto da Dispensa de
Licitação n°. 005/2023/CPL, conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal N°. 8.666/93
e suas posteriores alterações.

Pastos Bons (MA), 09 de janeiro de 2023

\

LA MELO CARS/ALHO
Presidente da CPL

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: preféltura_pastosbons@hotmall.com
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ESTADO DO MAFUUiJHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MMtANHENSE

TERMO DE RATIFICACAO1 .

Ratifico na forma do caput do Art. 26 da Lei Federal n. ° 8.666/93 de 21 de

junho de 1993 e suas alterações, a Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo

especificada, devidamente justificada, com fundamento no nos termos do Art. 24,

Inciso X, da Lei Federai n. o 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e

em conformidade com o Parecer da Comissão Permanente de Licitação N®.

005/2023/CPL, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do

mesmo diploma legai.

Processo Administrativo N®. 2010.0201.005/2023

OBJETO: Locação de Imóvel para o funcionamento da secretaria municipal de Assistência

Social do município de Pastos Bons-MA.

PROPRIETÁRIO: JUDITE ALVES DE OLIVEIRA SÁ

CPF N° - 002.821.443-90

RG N° - 067230232018-1 SSPMA

VALOR TOTAL: Valor mensal de R$ 1.200,00 (hum mil  e duzentos reais), peio período

de 12(doze) meses, totalizando o valor global de R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos

reais).

Pastos Bons (MA), 10 de janeiro 2023.

^yMárcia Barbalho Teixeira Rego
Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão^ 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • EmaÜ: prefeitura_pastosbons@hotmaíl.com



6ABtf\iETE 00 PREFEÍTO MUNÍCIPAL 0£ PASTOS BONS, ESTADO DO
EMOaUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Monícipoi
MARANHÃO, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE JANEIRO

DE 2021.

ti
£

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

<

A

fJjPORTARlA N.2 32/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021,

.

» >
/, •

iNomeia Secretáricí Municipal de AssIstÊnda
providências." I

ir ^S3,i.Ví Soda! Q dS outras
PORTARIA W.2 33/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

i
f “Nomeia Secraíário Municipal de Melo Ambiente e Recursos Naturais q dá

outras providências."
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, ESTADO 00^4

% MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o quM
.5
(S

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federai,í

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
confere a Lei Oi^ânica Municipal e a Constituição Federal,

o que

•íí?!
RESOLVE:»!

51!
m
15^.Art. 12- NOPJ3EAR a senhora MÁRCIA BARSALHO TEWEIRA RE60, RQ.-||

000037608594-0 CPF: 743.430.763-34, para eaercer  ocargo comissionado de
í^SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL daste Munidplo
j^Bons-Ma, tendo dentre

i i-fY

I
de Pastos ̂

suas atribuições a Ordenação da Despesas da
RESOLVS:

l^jSscretarla Municipal do Assistência Social q do Fundo Municipal de f
/^Assistência Social de acordo com a legislação vigente.

Art 29 • Rca a mesma autorizada a gerir, em conjunto com o
.^Tesoureiro Municipal, as contas da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Único: Transações autorizadas: abrir

depósitos, solicitar saldos, e)rtratos e comprovantes, efetuar pagamentos
Q meio eletrônico, efetuar transferências por melo eletrônico, liberar arquivos

de pagamentos no gerenciador financeiro, solicitar saldos

investimentos, emitir comprovantes, efetuar transferências

tttularidade, encerrar contas de depósito.

Art 32 - Esta Portaria entrará em vigòr na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

ei

f
(

contas de

MV
por

5

e extratos de

para mesma

{

Art. 12- NOMEAR o senhor RAIFRAW DE JESUS SILVA, CPF: 822.787.503-

30, RG: 000042644595-3 SSP/MA, para eítercer o cargo comissionado de

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS deste
Município de Pastos Bons-Ma.

!

í.

i

22 . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário.
.ví

i,

i:-íí'>
■i GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE JANEIRO Dc 2021.
tí: •n*

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
Prefeito Municipal

SSTAOO D© MARAMOÍÃO lí

Síni®qiL8e F@rr®sra (Mst® \ ,1•í0

Diáll® ©FiCIM 57 5, í/

-V . .s.
LÇi

Av. Domlng©s Serfiio, 100©, Sâ© José
CEP: ES;®?©-©©© - Pastos Boêis - MA
Site: iíifWií.past©sE3®ií?g.[m!a.g®%?„^6'
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PAULO EMIUO ALVES Msinado de forma digital por
RIBE!RO:26966255300

PAULO
^1!L!0 ALVES RIBEIRO:2696S2SS300
r>aclosT2021.01.0S 17^1220-03‘00'
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PEREIRA DE SOUZA, CPF 093.711.413-87, no valor de R$ 900,00
(novecentos reais) mensal, durante 12 (doze) meses totalizando valor
global de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). Pastos Bons ~ MA
10/01/2023. Paulo Emílio Alves Ribeiro. Secretário Municipal de
Administração.

PROCESSO N.® 2010.0201.004/2023 DISP N° 004-2023. OBJETO:
Prestação de serviço de locação de imóvel para o funcionamento da
Escolinha Sonho de Criança na sede de Pastos Bons-MA, para suprir
as necessidades Administrativas do Município de Pastos Bons-MA.
AMPARO LEGAL: Art. 24, Inc X, Lei Federal n®8.666/93 e sua
posteriores alterações. PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/01/2023 a
10/01/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.365.0053 - Atenção a
Criança, 12.365.0053.2071.0000 - Manutenção do Ensino Infantil 30%
- 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
RATIFICO a dispensa de Licitação respaldada no Art. 24, Inc X, Lei
Federal n°8.666/93 e sua posteriores alterações, AUTORIZO, nos
termos do parecer jurídico, a contratação direta por dispensa de
licitação, do objeto acima especificado com o senhor TARCÍSIO DOS
SANTOS GUIMARÃES RG 0577667020150 SSPMA, CPF
482.818.833-91, valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) durante
12 (doze) meses totalizando valor global de R$ 24.000,00 (vinte e
quatro mil reais). Pastos Bons - Ma, 10/01/2023. Claudiana Câmara
Guimarães Costa.^eccetária Municipal de Educação.

PROCESSO N.» 2010.0201.002/2023. DISP N“ 002/2023. OBJETO:
Prestação de serviço de locação de imóvel para o funcionamento do
SAMU, para suprir as necessidades Administrativas do Município de
Pastos Bons-MA. AMPARO LEGAL; Art. 24, Inc X, Lei Federal
n'’8.666/93 e sua posteriores alterações. PRAZO DE VIGÊNCIA:
10/01/2023 a 10/01/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0091-
Atendimento Hospitalar
Urgência e Emergência - 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física
RATIFICO a dispensa de Licitação respaldada no Art. 24, Inc X, Lei
Federal n°8.666/93 e sua posteriores alterações, AUTORIZO, nos
termos do parecer jurídico, a contratação direta por dispensa de
licitação, do objeto acima especificado com a senhora ISAURA
CHAVES DE BRITO CPF N® 424.536.823-34, no valor mensal de R$
1.100,00 (hum mil e cem reais) durante 12 (doze) meses totalizando R$
13.200,00 (treze mil e duzentos reais). Pastos Bons - MA, 10/01/2023.
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. Secretária Municipal de Saúde.

10.302.0091.2041.0000 - Serviços de

mUS

PROCESSO N.° 2010.0201.005/2023. DISP N” 005-2023. OBJETO: l
Prestação de serviço de locação de imóvel para o funcionamento da 1
Secretaria de Assistência Social, para suprir as necessidades 1
Administrativas do Município de Pastos Bons-MA. AMPARO LEGAL: |
Art. 24, Inc X, Lei Federal n®8.666/93 e sua posteriores alterações. |
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/01/2023 a 10/01/2024. DOTAÇÃO I
ORÇAMENTÁRIA:04.122.0050 - Gestão Política Assistência Social |
04.122.0050.2043.0000 - Manut e Func da Secretaria de Assistência »
Social - 3.3.90.36.00 - Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Física j
RATIFICO a dispensa de Licitação respaldada no Art. 24, Inc X, Lei I
Federal n°8.666/93 e sua posteriores alterações, AUTORIZO, nos ff
termos do parecer jurídico, a contratação direta por dispensa de i
licitação, do objeto acima especificado com a senhora JUDITE ALVES f
DE OLIVEIRA SÁ, RG 0672302320181 SSPMA, CPF 002.821.443-90, #
no valor mensal de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) durante 12#
(doze) meses totalizando valor global R$14.400,00 (catorze mil ^

.quatrocentos reais). Pastos Bons - MA 10/01/2023. Márcia Barbalh®
peixeira Rego. Secretária Municípal.de Assistência Social. I

,víPROJl

PROCESSO N.® 2010.0201.003/2023 OBJETO; DISP N” 003-2023.
Prestação de serviços de Locação de imóvel para o funcionamento da
Creche Criança Feliz, para suprir as necessidades Administrativas do
município de Pastos Bons-MA. AMPARO LEGAL: Art. 24, Inc X, Lei \
Federal n®8.666/93 e sua posteriores alterações. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 10/01/2023 a 10/01/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.365.0053
Manutenção do ensino Infantil 30®/o. 3.3.90.36.00  - Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
RATIFICO a dispensa de Licitação respaldada no Art. 24, Inc X, Lei
Federal n°8.666/93 e sua posteriores alterações, AUTORIZO, nos
termos do parecer jurídico, a contratação direta por dispensa de
licitação, do objeto acima especificado com a senhora ROSANGELA
TORRES PACHECO CAMAPUM RG 0560354220153 SSPMA, CPF
551.037.743-72, no valor mensal de R$ 1.000,00 (hum mil reais)
durante 12 (doze) meses, totalizando valor global de R$ 12.000,00
(doze mil reais). Pastos Bons-Ma, 10/01/2023. Claudiana Câmara
Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.

Atenção a Criança, 12.365.0053.2071.0000

sBDIg if mgra

PROCESSO N.® 2010.0201.008/2023 DISP N° 008-2023. OBJETO:
Prestação de serviço de locação de imóvel para o funcionamento do
Departamento da Igualdade Racial, para suprir as necessidades
Administrativas do Município de Pastos Bons-MA. AMPARO LEGAL:
Art. 24, Inc X, Lei Federal n®8.666/93 e sua posteriores alterações.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/01/2023 a 10/01/2024. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 08.122.0050-Gestão de Política Assistência Social,

('Brefeito\  Enoque Ferreira fUlota NetoESTADO DO MARANHAO
í

DIÁRIO OFICIAL Càblri^^^f^refeíto
Av. Domingos Sertão, 1000, São José
CEP; 65.870-000 - Pastos Bons - MA

Francisco Nunes da Silva Neto! !
; í
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CDAMr“IC/"/^ KM IMCC í" AssinadodeformadigilalporFPlANCISCONUNESrnAlNL.! IvUIMCj l, OASILVANEIO:01194722369
.vON:c=BR, o=ICP

ou=27W2417000158,ou=PrMen«Iat
f ôu^Cenifiudo PF A V cn=FRANCI$CO NUNES OA

StlVA'NETOfin74722369

01J.AC CERTIFICA MINAS v

DA SILVA
NETO:01194722369'

S.

Dsdos: 2023.01.11 19:25:13 CIBW



1 DÍÁRIO OFICÍAL ,
, ! DOS MUNICÍPIOS
■n SâO LUÍS; qIjINTA * 12 DE JANEÍRt) DE 2023 * ANO :^VI] ^ N9 3020

■ V' ' ISSN.2763-V60X .. -"í "
I WESrAOÍfDUííii^í^flHJlO

Bons-Ma, 10/01/2023. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária
Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO. ADMiNlSTRATiVO Ns 048/2023. REFERENCiA:
PREGÃO ELETRÔNICO NO 012/2022-SRP. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Pastos Bons - MA, através do Fundo Municipai de
Assistência Social. REPRESENTANTE: Márcia Barbaiho Teixeira Rego.
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato o futuro  e eventual
fornecimento de combustívei diversos para atenderas necessidades da
Secretaria Municipai de Assistência Social. DATA DA ASSiNATURA:
03/01/2023. CONTRATADO: CÍCERO SOARES EIRELi ME, CNPj n.e
14.355.089/0001-13, iocalizada na Rua Raimundo Coeiho Sobrinho n®,
SÂO JOSÉ, CEP: 65.870-000, PASTOS BONS-MA, representante Sra.
MARIA JÚÜA SiLVA DE SOUSA, CPF n.a 609.596.093-26. DOTAÇÃO:
08.122.0050.2047.0000 MANUT DO FMAS - 08.244.0050.GESTÂO
POLÍTICA ASSiSTENCIA SOCIAL - 08.244.0050.2053.0000 MANUT E FUNC
SERV DA PROTEÇÃO BÁSICA - PAIR/SCRV/EQUIPE VOLANTE ■
08.244.0050.2054.0000 MANUT E FUNC SERV DA PROT SOCIAL
ESPECIAL ■ PAEFI/MSE/LA/PSC/FAM ACOLH - 08.244.0050.2055.0000
MANUT E FUNC DA GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDSUAS -
08.244.0050.2060.0000 MANUT E FUNC DA GESTÃO DESCENTRALIZADA
- IGDPBF - 08.244.0050.2152.0000 MANUT E FUNC SERV DOS PROG
SOCIOASSISTENCIAIS-BPC/PROG CRIANÇA FELIZ - 3.3.90.30.00 Material
de consumo. VALOR DO CONTRATO: R$47.190,00 (quarenta e sete mil
e cento e noventa reais). VIGÊNCIA: 03/01/2023 a 31/12/2023. BASE
LEGAL: Lei do Pregão 10.520/02, e Lei Federal n“ 8.666/93 e
alterações. Mareia Barbaiho Teixeira Rego. Secretária Municipal de
Assistência Social.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: f9384df7831eb01107b0c7b89e301681

PROCESSO N.9 2010.0201.004/2023 DISP N” 004-2023

PROCESSO N.s 2010.0201.004/2023 DISP N* 004-2023. OBJETO:
Prestação de serviço de locação de imóvel para o funcionamento da
Escolinha Sonho de Criança na sede de Pastos Bons-MA, para suprir as
necessidades Administrativas do Município de Pastos Bons-MA. AMPARO
LEGAL: Alt. 24, Inc X, Leí Federal n^S.666/93 e sua posteriores
alterações. PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/01/2023 a 10/01/2024. DOTAÇÃO

Atenção a Criança,12.365.0053ORÇAMENTARIA:
12.365.0053.2071.0000 - Manutenção do Ensino Infantil 30% -
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física RATIFICO a
dispensa de Licitação respaldada no Art. 24, Inc X. Lei Federal
n“8.666/93 e sua posteriores alterações, AUTORIZO, nos termos do
parecer jurídico, a contratação direta por dispensa de licitação, do
objeto acima especificado com o senhor TARCÍSIO DOS SANTOS
GUIMARÃES RG 0577667020150 5SPMA, CPF 482.818.833-91, valor
mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) durante 12 (doze) meses
totalizando valor global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Pastos Bons - Ma. 10/01/2023. Claudiana Câmara Guimarães Costa.
Secretária Municipal de Educação.Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 551.7631c293abblec525b5d566a4351d
Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 97e06b83b5bed5fef5682551cd749c75
PROCESSO N.9 2010.0201.002/2023. DISP 002/2023

PROCESSO N.a 2010.0201.002/2023. DISP N® 002/2023. OBJETO:'
Prestação de serviço de locação de imóvel para o funcionamento do
SAMU, para suprir as necessidades Administrativas do Município de
Pastos Bons-MA. AMPARO LEGAL: Art. 24, Inc X, Lei Federal n88.666/93

posteriores alterações. PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/01/2023 ae sua

PROCESSO N.S 2010.0201.005/2023. DISP N* 005-2023

PROCESSO' N.s-2dl0.0201.005/2023. DISP N® 005-2023. OBJETO:
Prestação de serviço de locação de imóvel para o funcionamento_-da
Sêrretaria de Assistência Sócial, para suprir as necessidades _.
Administrativas do Município de Pastos Bons-MA. AMPARO LEGAL: Art.
24, Inc X. Lei Federal n^S.666/93 e sua posteriores alterações. PRAZO
DÊ VIGÊNCIA: 10/01/2023 a 10/01/2024. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁR1A:04.122.0050 - Gestão Política Assistência Social
04.122.0050.2043.0000 - Manut e Func da Secretaria de Assistência

Social - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
RATIFICO a dispensa de Licitação respaldada no Art. 24, Inc X, Lei
Federal n98.666/93 e sua posteriores alterações, AUTORIZO, nos termos
do parecer Jurídico, a contratação direta por dispensa de licitação, do
objeto acima especificado com a senhora JUDITE ALVES DE OLIVEIRA
SÁ, RG 0672302320181 SSPMA, CPF 002.821.443-90, no valor mensai
de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) durante 12 (doze) meses
totalizando valor global R$14.400.00 (catorze mil  e quatrocentos reais).
Pastos Bons - MA 10/01/2023. Márcia Barbaiho Teixeira Rego. Secretária
Municipal de Assistência Social.

10/01/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0091- Atendimento
Hospitalar - 10.302.0091.2041.0000 - Serviços de Urgência e
Emergência - 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
RATIFICO a dispensa de Licitação respaldada no Art. 24, Inc X, Lei
Federal n08.666/93 e sua posteriores alterações, Al^ORIZO, nos termos
do parecer jurídico, a contratação direta por dispensa de licitação, do
objeto acima especificado com a senhora ISAURA CHAVES DE BRITO
CPF NO 424.536.823-34, no valor mensal de R$ 1.100,00 (hum mil e
cem reais) durante 12 (doze) meses totalizando R$ 13.200,00 (treze mil
e duzentos reais). Pastos Bons - MA, 10/01/2023. Vera Lúcia Ferreira
Costa Mota. Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 48eeab05a7443bec7daec645b944b2d5

PROCESSO N.9 2010.0201.003/2023 OBJETO: DISP N‘ 003-2023 Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: f3841ff9e46b8908b4a5feb5c8798730

PROCESSO N.S 2010.0201.003/2023 OBJETO: DISP N" 003-2023.
Prestação de serviços de Locação de imóvel para o funcionamento da
Creche Criança Feliz, para suprir as necessidades Administrativa s do
município de Pastos Bons-MA. AMPARO LEGAL: Art. 24', Inc X, Lei
Federal n98.666/93 e sua posteriores alterações. PRAZO DE VIGÊNCIA:
10/01/2023 a 10/01/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.365.0053 -
Atenção a Criança, 12.365.0053.2071.0000 - Manutenção do ensino
Infantil 30%, 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
RATIFICO a dispensa de Licitação respaldada no Art. 24, inc X, Lei
Federal nfi8.666/93 e sua posteriores alterações, AUTORIZO, nos termos
do parecer Jurídico, a contratação direta por dispensa de licitação, do
objeto acima especificado com a senhora ROSANGELA TORRES
PACHECO CAMAPUM RG 0560354220153 SSPMA, CPF 551,037.743-72,
no valor mensal de R$ 1.000,00 (hum mil reais) durante 12 (doze)
meses, totalizando valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Pastos

PROCESSO N.9 2010.0201.008/2023 DISP N” 008-2023

PROCESSO N.9 2010.0201.008/2023 DISP N® 008-2023. OBJETO:
Prestação de serviço de locação de imóvel para o funcionamento do
Departamento da Igualdade Racial, para suprir as necessidades
Administrativas dp, Município de Pastos Bons-MA. AMPARO LEGAL: Art.
24, Inc X. Lei Federal n98.666/93 e sua posteriores alterações. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 10/01/2023 a 10/01/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.122.0050-Gestâo de Política Assistência Social,
08.122.0050.2047.0000 - Manut do FMAS - 3.3.90.36.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Física. RATIFICO a dispensa de Licitação
respaldada no Art. 24, Inc X, Lei Federal n98.666/93 e sua posteriores
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TERMO DE ADJUDIGACAO' r

PROCESSO ADMINISTRATIVO: W 2010.0201.005/2023

DISPENSA DE LICITAÇAO N° 005/2023 nos termos do Art. 24, Inciso X, da Lei Federal
n. o 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com o
Parecer Jurídico N° 005/2023/ASSEJUR e o da Comissão Permanente de Licitação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°. 8.666/93 e suas aiterações posteriores.

OBJETO: Locação de Imóvel para o funcionamento da secretaria municipal de
Assistência Social do município de Pastos Bons-MA, De acordo com o Art. 43, inciso
VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor
da empresa abaixo indicada, o valor abaixo:

VALOR TOTALNOME DO PROPRIETÁRIO

JUDITE ALVES DE OLIVEIRA SÁ

CPF N° 002.821.443-90

Valor mensal de R$1.200,00 (hum mil e

Duzentos reais) pelo período de 12 (doze)

meses;

Valor global R$ 14.400,00 (catorze mil e

quatrocentos reais).

Pastos Bons (MA), 10 de janeiro de 2023

imo Teixeira Rego

Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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TERMO PE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 2010.0201.005/2023
AMPARO LEGAL: ART. 43, INCISO IV da Lei Federal W 8.666/93 e suas posteriores

alterações.

DISPENSA DE LICUAÇÃO N° 005/2023/CPL

HOMOLOGO, na forma do Art. 38, inciso VII da Lei Federal N°. 8.666/93 e suas

posteriores alterações, em favor da sra. JUDITE ALVES DE OLIVEIRA SÁ, inscrita no CPF n°

002.821.443-90, apresentou proposta de preços no valor mensal de R$ 1.200,00 (hum mil e

duzentos reais) pelo período de 12(doze) meses, totalizando o valor global de R$ 14.400,00

(catorze mil e quatrocentos reais), o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO No. 005/2023/CPL,

com base legal no Art. 24, Inciso X, da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações,

consistente na Locação de Imóvel para o funcionamento da secretaria municipal de

Assistência Social do município de Pastos Bons-MA.

Pastos Bons (MA), 10 de janeiro de 2023

\/Márcia Barbalno Teixeira Rego ^

Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • Sio José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: prefeltura_pastosbons@hotmail.com
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (LOCAÇÃO DE IMÔVEU
CONTRATO 075/2023

Pelo presente CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, o Município de Pastos

Bons, do Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com registro no

CNPJ sob 0 n°. 05.277.173/0001-75, com sede administrativa na Prefeitura Municipal da

cidade do mesmo nome, localizada na Avenida Domingos Sertão, N° 1000, São José, neste

ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, a senhora Márcia Barbalho

Teixeira Rego, Brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de Pastos Bons-MA,

portador do RG n°. 37608594-0 SSPMA, CPF n° 743.430.763-34, daqui em diante denominado

CONTRATANTE, e a senhora JUDITE ALVES DE OLIVEIRA SÁ, pessoa física de direito privado,

residente na cidade de Pastos Bons-MA, Brasileira, casada, inscrita no CPF n° 002.821.443-

90, RG n° 067230232018-1 SSPMA, vencedora da DISPENSA n° 005/2023, doravante

denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o presente contrato, que

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

WÚO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Consiste na execução, pela CONTRATADA, para a Locação

de Imóvel para o funcionamento da secretaria municipal de Assistência Social do município

de Pastos Bons-/AA, conforme especificações técnicas e quantitativos detalhados no plano

de trabalho e no projeto básico que fazem parte do ato convocatório do certame que

motivou esta contratação - DISPENSA n° 005/2023.

ííirPÁ FÒRMAÜE ÉXECUCÁO DÒ OBJETO '

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto será executado pelo período de 12 (doze) meses,

a contar da data de assinatura deste Contrato. O regime de execução é o de empreitada

por preço global, observada a periodicidade e o valor dos desembolsos previstos no

cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATADA obriga-se a executar fielmente o objeto

pactuado, sendo de sua inteira responsabilidade a reparação do que não estiveres em^jr^

conformidade com as especificações do projeto básico.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA ♦ Emall: prefeltura^pastosbonsiShotmall.com
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ílll) DA DURAÇÃO DO CONTRATO E A FORMA DE SEU CUMPRIMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A duração deste Contrato, que fica condicionada à vigência

do crédito orçamentário pelo qual será empenhada  e paga a despesa decorrente de 12

(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, suficiente para que seja

consumada a execução do seu objeto.

TV) DO RECEBIMENTO DG SERVIÇO

CLÁUSULA QUARTA - 0 recebimento do objeto deste Contrato será efetivado em

duas etapas, a saber:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do

serviço com as especificações;

b) definitivamente, após verificação da qualidade, quantidade e consequente

aceitação.

V) DO PAGAMENTO, LUGAR E FORMA

CLÁUSULA QUINTA - O valor mensal desta avença é de R$1.200,00 (hum mil e

duzentos reais) mensais, pelo período de 12(doze) meses, totalizando o valor global de

R$14,400,00 (catorze mil e quatrocentos reais). O seu pagamento será feito após regular

liquidação, obedecendo rigorosamente a periodicidade e os desembolsos contidos no

cronograma físico-financeiro. A forma é por meio de crédito em conta bancária do credor,

no banco por ele indicado, mediante apresentação da 1“ via da Nota Fiscal/Fatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento das parcelas referentes às etapas do

serviço só será realizado após a atestação, nos comprovantes de pagamento, pelo agente

público que CONTRATANTE designar para acompanhar  a execução deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal/Fatura de serviço inerente a este objeto só

poderá ser emitida pela própria empresa contratada, obrigatoriamente com a mesma razão

social, número de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço

constantes nos documentos de habilitação, nas propostas de preços e no próprio termo de

contrato, vedada a emissão de Notas Fiscals/Faturas por outras empresas.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: prefèltura_pastosbons@hotmalI.com
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0 atraso injustificado do pagamento da Nota

Fiscal/Fatura referente a parcela do serviço, emitida de conformidade com o cronograma

físico-financeiro, implicará na atualização monetária do correspondente valor, observada

a legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - Havendo atraso no pagamento das etapas da obra em virtude

da falta de transferência dos recursos do FPM, o CONTRATANTE ficará eximido de qualquer

responsabilidade, enquanto perdurar essa situação;

CLÁUSULA SÉTIMA - O CONTRATANTE pode recusar-se de efetuar o pagamento se,

no ato de atestar o recebimento das etapas já realizadas, o serviço não estiver sendo

executado de acordo com a qualidade, quantidade e especificações.

CLÁUSULA OITAVA - As etapas do serviço serão pagas obedecendo a ordem

cronológica de suas exigibilidades. Esta regra não se aplica quando existirem razões

relevantes de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente,

devidamente publicada.

CLÁUSULA NONA - Os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas

pela CONTRATADA, nos termos definidos nesta avença, serão deduzidos do montante a

pagar.

unic

PARÁGRAFO TERCEIRO

efi

CLÁUSULA DÉCIMA - É vedado o pagamento antecipado, exceto em casos

excepcionais com as devidas cautelas e garantias em favor do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉC1^^A PRIMEIRA - No ato do pagamento das etapas do objeto deste

Contrato, é obrigatória a apresentação da documentação da CONTRATADA relativa à

regularidade para com a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a

Fazenda Federal e a Justiça Trabalhista.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - É vedado o reajuste do preço da obra, em virtude

de se tratar, neste caso, de contrato com prazo de vigência inferior a doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os documentos fiscais da CONTRATADA poderão

ser rejeitados pelo CONTRATANTE, se constatada a existência de erros, rasuras ou outras

incorreções no seu preenchimento, o que implicará na suspensão do pagamento, até que

seja sanada a irregularidade.

VI) DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA ♦ Emall: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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CLÁUSULA DÉCIAAA QUARTA - A despesa com a execução deste Contrato correrá à

conta de recursos alocados no orçamento do CONTRATANTE, do exercício financeiro de

2023, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

04.122.0050 - GESTÃO POLÍTICA ASSISTÊNCIA SOCIAL

04.122.0050.2043.0000 - AAANUT E FUNC DA SEC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

unicefi

VII) DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIAAA QUINTA - Para garantir o fiel cumprimento do objeto do

presente Contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

a) - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da obra;

b) - impedir que terceiros estranhos a este Contrato execute quaisquer serviços

inerentes a obra contratada;

c) - efetuar o pagamento na forma prevista neste Contrato;

d) - prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO;

e) - solicitar a reparação do objeto deste Contrato, que esteja em desacordo

com as especificações apresentadas e aceitas ou apresentar defeito;

f) - fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

g) - designar um funcionário municipal para acompanhar e receber a obra, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

h) - notificar à CONTRATADA, imediatamente, sobre as irregularidades na

execução deste Contrato.

VIII) DAS OBRlGAÇOES DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIAAA SEXTA - São obrigações da CONTRATADA:

a) - executar fielmente o objeto contratado conforme os requisitos de

qualidade, quantidade e as especificações da obra;

I

b) ■ fazer a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com as

especificações aceitas ou apresentar defeito;

c) - atender às determinações regulares do representante designado pe

CONTRATANTE, para acompanhar e receber a obra;

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: prefeitura_pastosbons@hotmall.com
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d) - manter no local da obra, preposto aprovado pelo CONTRATANTE, durante a

unicefí^

execução do objeto, para representá-lo sempre que for necessário;

e) - responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

f) ■ responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e

obrigações sociais previstos na legislação social  e trabalhista em vigor, obrigando-se a

saudá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo

empregatício com o CONTRATANTE;

g) - responsabilizar-se pelas obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho;

h) - responder nas situações de demandas trabalhistas, civil ou penal,

relacionadas à execução deste Contrato;

i) - não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE;

j) - facilitar a fiscalização, permitir amplo acesso ao objeto em execução e

atender prontamente às solicitações e recomendações do CONTRATANTE;

k) - comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente;

l) - manter, durante a execução do objeto deste Contrato, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

;IX) DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIAAA SÉTIMA - Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo

consentimento das partes, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, mediante notificação

à CONTRATADA na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos 1 a XVII do

art. 78 da Lei n° 8,666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

iX) DÁS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos

no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE e para

atender ao interesse público. Para que as modificações sejam consideradas válidas, devern

ser justificadas por escrito e previamente autorizadas pela autoridade competente.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefejtura_pastosbons@hotmaiI.com
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CLÁUSULA DÉCIAAA NONA - A alteração unilateral pode ocorrer nas seguintes

situações:

a) alteração qualitativa: quando o CONTRATANTE desejar modificar o projeto

básico ou as especificações para melhor adequação técnica;

b) alteração quantitativa: quando for necessária  a modificação do valor deste

Contrato em razão de acréscimos ou diminuição nos quantitativos do seu objeto.

CLÁUSULA VIGÉSIAAA - A alteração por acordo das partes ocorrerá quando for

necessário a modificação:

a) do regirhe de execução da obra, pela constatação técnica de que os termos

originais deste Contrato não podem ser mais aplicados;

b) da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias que surgirem após a

celebração desta avença, devendo ser mantido seu valor atualizado;

c) para restabelecer a relação inicialmente pactuada, objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA VIGÉSIM PRIMEIRA - As alterações deste Contrato só poderão ser

formalizadas por meio de termo de aditamento.

ADMINISTRATIVASXI) DAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O descumprimento total ou parcial de cláusulas

deste Contrato, garantida a ampla defesa, sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções:

a) - multa de 1% (um por cento) ao dia calculada sobre o valor do Contrato;

b) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Pastos Bons;

c) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

C

XII) DO FORO DE ELEIÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - As partes de comum acordo elegem o foro da

Comarca de Pastos Bons(MA), a fim de serem dirimidas eventuais controvérsias oriundas

Av. Domingos Sertão, 1000 São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hõtmal!.com
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deste instrumento contratual, sem recurso ao de qualquer outro, por mais privilegiado que

unicel

0 seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este

instrumento, digitado em duas (2) vias, assinado pelas partes contratantes e pelas

testemunhas abaixo identificadas, conhecedoras do seu inteiro teor.

Pastos Bons (MA), 10 de janeiro de 2023.

'^^uaáuhJUco hc^
iv Márcia Barbalho Teixeira Rego
Secretária Municipal de Assistência Social

Pelo Contratante

n,  . A. W.XiAJLt.yr-'
DITEXlVES de oliveira Sá - CPF n°002.821.443-90

Pela Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF. fd i if9.Çj.r.. ....'

Av, Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaii: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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i

ORÇAMENTÁRIOS: 08.122.0050 - Gestão Política Assistência Social,
08.122.0050.2047.0000 - Manut do FMAS, 3.3.90.36.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Física. SIGNATÁRIO: MÁRCIA
BARBALHO TEIXEIRA REGO. portador CPF n» 743.430.763-34-
Secretária Municipal de Assistência Social, pela CONTRATANTE, e a
Sra. MARIA RITA GOMES DA SILVA, CPF n® 459.848.913-87, pela
CONTRATADA.
Pastos Bons-MA, 10 de janeiro de 2023.

Manutenção do Ensino Infantil 30%,12.365.0053.2071.0000
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
SIGNATÁRIO; CLAUDIANA CÂMARA GUIMARÃES COSTA, portador
CPF n®. 236.562.633-53- Secretária Municipal de Educação, pela
CONTRATANTE, e o Sr. TARCÍSIO DOS SANTOS GUIMARÃES, CPF
n® 482.818.833-91, pela CONTRATADA. Pastos Bons-MA. 10 de
janeiro de 2023.

r  ,GpNTRAXO,
li •TT i]|

EXTRATO PROCESSO N°N' 075/2023CONTRATO
2010.0201.005/2023 - DISP N° 005/2023 - PARTES: Município de
Pastos Bons(MA), através da Secretaria Municipal de Assistência
Social pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o
n.® 05.277.173/0001-75 e a senhora JUDITE ALVES DE OLIVEIRA SÁ.
RG 0672302320181 SSPMA, pessoa física de direito privado, CPF n®
002.821.443-90. ESPÉCIE: Contratação de Serviços. OBJETO;
Prestação de serviço de locação de imóvel para o funcionamento da
Secretaría de Assistência Social, para suprir as necessidades
Administrativas do Município de Pastos Bons-MA. BASE LEGAL: Art.
24, IncX, Lei Federal n®8.666/93 e sua posteriores alterações; VALOR
MENSAL DO CONTRATO; R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais)
durante 12 (doze) meses totalizando R$ 14.400,00 (catorze mil e
quatrocentos reais); DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:
10/01/2023. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 04.122.0050 - Gestão
Política Assistência Social, 04.122.0050.2043.0000 — Manut e Func da
Secretaria de Assistência Social, 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física. SIGNATÁRIO: MARCIA BARBALHO
TEIXEIRA REGO. portador CPF n®. 743.430.763-34- Secretária
Municipal de Assistência Social, pela CONTRATANTE, e a Sra.
JUDITE ALVES DE OLIVEIRA SÀ, CPF n® 002.821.443-90, pela
CONTRATADA. Pastos Bons-MA. 10 de janeiro de 2023

V

CONTRATO N" 079/2023- EXTRATO PROCESSO N°
2010.0201.009/2023 - DISP N° 009/2023 - PARTES: Município de

i Pastos Bons(MA), através da Secretaria Municipal de Saúde pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.®
11.885.239/0001-02 e a sra. ALINE DA SILVA SOUSA, pessoa física
de direito privado, inscrita no CPF n® 602.926.763-95. ESPÉCIE;
Contratação de Serviços. OBJETO: Prestação de serviço de locação
de imóvel para o funcionamento de uma Casa de Apoio em Teresina-

' Pi, para suprir as demandas de necessidades do município de Pastos
' Bons-MA. BASE LEGAL: Art. 24, Inc X, Lei Federal n®8.666/93 e sua
‘posteriores alterações; VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 2.100,00
(dois mil e cem reais) durante 12 (doze) meses totalizando valor global

' de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais);. DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO; 10/01/2023. RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS; 10.122.0090 - Gestão de Política de Saúde -
10.122.0090.2028.0000 - Manut e Funcionamento do FMS,
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física,

k SIGNATÁRIO: VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA. portador CPF
In®. 322.335.403-44- Secretária Municipal de Saúde, pela
IcONTRATANTE, e a Sra. ALINE DA SILVA SOUSA, CPF n®
^02.926.763-95, pela CONTRATADA. Pastos Bons-MA, 10 de janeiro

t e 2023.

rCONTRATO ^ PRÒCE^Ô
CONTRATO N° 078/2023 EXTRATO PROCESSO N®
2010.0201.008/2023 - DISP N® 008 - PARTES: Município de Pastos
Bons(MA), através da Secretaria Municipal de Assistência Social,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.°
16.810.659/0001-43 e a senhora MARIA RiTA GOMES DA SILVA,
pessoa física de direito privado, inscrita no CPF n® 459.848.913-87, RG
n® 066769332018-0 SSPMA, ESPÉCIE: Contratação de Serviços.
OBJETO: Prestação de serviço de locação de imóvel para o
funcionamento do Departamento da Igualdade Racial, para suprir as
necessidades Administrativas do Município de Pastos Bons-MA. BASE
LEGAL; Art. 24, Inc X. Lei Federal n®8.666/93 e sua posteriores
alterações: VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 1.145,00 (hum mil
cento e quarenta e cinco reais) mensais durante 12 (doze) meses,
totalizando R$ 13.740,00 (treze mil setecentos e quarenta reais); DATA
ASSINATURA DO CONTRATO: 10/01/2023. RECURSOS

PROCESSO N° 2010.0201.001/2023 OBJETO: DISP N® 001-2023.
Prestação de serviço de locação de imóvel para o funcionamento do
Departamento de Iluminação Pública de Pastos Bons-MA, para suprir
as necessidades Administrativas do Município de Pastos Bons-MA.
AMPARO LEGAL: Art. 24, Inc X. Lei Federal n®8.666/93 e sua
posteriores alterações. PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/01/2023 a
10/01/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.451.0030 - Serviço de
Infraestrutura
Sistema de Iluminação Pública - 3.3.90.36.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física.
RATIFICO a dispensa de Licitação respaldada no Art. 24, Inc X, Lei
Federal n®8.666/93 e sua posteriores alterares, AUTORIZO, nos
termos do parecer jurídico, a contratação direta por dispensa de
licitação, do objeto acima especificado com o Senhor RAIMUNDO

15.451.0030.1010.0000-Manutenção doUrbana,

r
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ORÇAMENTÁRIOS: 08.122.0050 - Gestão Política Assistência Social.
08.122.0050.2047.0000 - Manut do FMAS, 3.3.90.36.00 ■ Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Física. SIGNATÁRIO: MÁRCIA BARBALHO
TEIXEIRA REGO. portador CPF n» 743.430.763-34- Secretária Municipal
de Assistência Social, pela CONTRATANTE, e a Sra. MARIA RITA GOMES
DA SILVA, CPF rfi 459.848.913-87, pela CONTRÁTADA.
Pastos Bons-MA, 10 de janeiro de 2023.

Secretaria Municipal de Educação pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n.Q 05.277.173/0001-75 e o senhor
TARCÍSIO DOS SANTOS GUIMARÃES RG 0577667020150 SSPMA, pessoa
física de direito privado. CPF na 482.818.833-91. ESPÉCIE: Contratação
de Serviços. OBJETO: Prestação de serviço de locação de imóvel para o
funcionamento da Escolinha Sonho de Criança na sede de Pastos Bons-

MA, para suprir as necessidades Administrativas do Município de Pastos
Bons-MA. BASE LEGAL; Art. 24, Inc X. Lei Federal n08.666/93 e sua

posteriores alterações: VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 2.000,00
(dois mil reais) durante 12 (doze) meses, totalizando o valor global de
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 10/01/2023. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 12.365.0053 -
Atenção a Criança, 12.365.0053.2071.0000 - Manutenção do Ensino
infantil 30%, 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física. SIGNATÁRIO: CLAUDIANA CÂMARA GUIMARÃES COSTA, portador
CPF n2. 236.562.633-53- Secretária Municipal de Educação, pela
CONTRATANTE, e o Sr. TARCÍSIO DOS SANTOS GUIMARÃES, CPF n^
482.818.833-91, pela CONTRATADA. Pastos Bons-MA. 10 de janeiro de
2023.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identifícador: e2552dc5e80e825caa75c9dld3765fa3

CONTRATO N® 079/2023- EXTRATO PROCESSO Nô

2010.0201.009/2023 - DISP NS 009/2023

CONTRATO N** 079/2023- EXTRATO PROCESSO NS 2010.0201.009/2023

- DISP N9 009/2023 - PARTES: Município de Pastos Bons(MA). através da
Secretaria Municipal de Saúde pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n.9 11.885.239/0001-02 e a sra. ALINE DA SILVA
SOUSA, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF ns
602.926.763-95. ESPÉCIE: Contratação de Serviços. OBJETO: Prestação
de serviço de locação de imóvel para o funcionamento de uma Casa de
Apoio em Teresina-Pi, para suprir as demandas de necessidades do
município de Pastos Bons-MA. BASE LEGAL: Art. 24, Inc X, Lei Federal
n®8.666/93 e sua posteriores alterações: VALOR MENSAL DO
CONTRATO: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) durante 12 (doze) meses
totalizando valor global de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos
reais):. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10/01/2023. RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: 10.122.0090 - Gestão de Política de Saúde -
10.122.0090.2028.0000 - Manut e Funcionamento do FMS, 3.3.90.36.00
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. SIGNATÁRIO: VERA LÚCIA
FERREIRA COSTA MOTA. portador CPF n®. 322.335.403-44- Secretária
Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE, e a Sra. ALINE DA SILVA
SOUSA, CPF n® 602.926.763-95, pela CONTRATADA. Pastos Bons-MA, 10
de Janeiro de 2023.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: ac2445fe072c39e69a0c276d23c0c283

CONTRATO N® 075/2023 - EXTRATO PROCESSO N®

2010.0201.005/2023 - DISP N® 005/2023

.CONTRATO-N®-075/2023-EXTRATO'PROeESSOJN?,2pi0jD2pr005/202'3.
- DISP N®-005/2Õ23 - PARTES: Muhicípio.de'Pastos Bons(MA); através da
'SecretãriàTlünicIpardè Assistência Sociai pessoa Jurídicâ'de-dirêito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n.° 05.277.173/0001-75 e a
senhora JUDITE ALVES DE OLIVEIRA SÁ, RG 0672302320181 SSPMA,
pessoa física de direito privado, CPF n® 002.821.443-90. ESPÉCIE:
Contratação de Serviços. OBJETO: Prestação de serviço de locação de
imóvel para o funcionamento da Secretaria de Assistência Social, para
supriras necessidades Administrativas do Município de Pastos Bons-MA.
BASE LEGAL: Art. 24, Inc X. Lei Federal n®8.666/93 e sua posteriores
alterações: VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 1.200,00 (Hum mil e
duzentos reais) durante 12 (doze) meses totalizando R$ 14.400,00
(catorze mil e quatrocentos reais); DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 10/01/2023. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 04.122.0050 -
Gestão Política Assistência Social, 04.122.0050.2043.0000 - Manut e
Func da Secretaria de Assistência Social, 3.3.90.36.00 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Física. SIGNATÁRIO: MARCIA BARBALHO TEIXEIRA
REGO. portador CPF n®. 743.430.763-34- Secretária Municipal de
Assistência Social, pela CONTRATANTE, e a Sra. JUDITE ALVES DE
OLIVEIRA SÁ. CPF n® 002.821.443-90, pela CONTRATADA. Pastos Bons-
MA, 10 de Janeiro de 2023

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código /denti/icac/or; 8764c40dbdl61dld6061aa5ea74elffc

EXTRATO DE CONTRATO. ADMINISTRATIVO N® 041/2023.
REFERENCIA; PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2022-SRP

EXTRATO DE CONTRATO. ADMINISTRATIVO N® 041/2023. REFERENCIA:
PREGÃO ELETRÔNICO N» 012/2022-SRP. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração. REPRESENTANTE: Paulo Emílio Alves Ribeiro. OBJETO:
Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de
combustível diversos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração. DATA DA ASSINATURA: 03/01/2023.
CONTRATADO: POSTO ARCOIRIS LTDA ME, CNPJ n.®
11.333.172/0001-01, Rua AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N® 2007, SÃO
JOSÉ, CEP: 65.870-000, PASTOS BONS-MA. REPRESENTANTE: ISana
Farias de Negreiros Silva, portadora do CPF n.® 847.682.473-15.
DOTAÇÃO: 04.122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO - 04.122.0020.2009.0000 MANUT DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, VALOR DO
CONTRATO: R$ 705.600,00 (setecentos e cinco mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: 03/01/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL; Lei do Pregão n®
10.520/02, e Lei Federal n® 8.666/93 e alterações. Paulo Emílio Alves
Ribeiro. Secretária Municipal de Administração.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identifícador 0c7617b7e7894f6224709eadba3bb9d7

CONTRATO N® 078/2023 EXTRATO PROCESSO N®
2010.0201.008/2023 - DISP N® 008

CONTRATO N® 078/2023 EXTRATO PROCESSO N® 2010.0201.008/2023 -
DISP N® 008 - PARTES: Município de Pastos Bons(MA). através da
Secretaria Municipal de Assistência Social, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n.® 16.810.659/0001-43 e a
senhora MARIA RITA GOMES DA SILVA, pessoa física de direito privado,
inscrita no CPF n® 459.848.913-87, RG n® 066769332018-0 SSPMA,
ESPÉCIE: Contratação de Serviços. OBJETO: Prestação de serviço de
locação de imóvel para o funcionamento do Departamento da Igualdade
Racial, para suprir as necessidades Administrativas do Município de
Pastos Bons-MA. BASE LEGAL: Art. 24, Inc X, Lei Federal n98.666/93 e

posteriores alterações: VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 1.145,00
(hum mil cento e quarenta e cinco reais) mensais durante 12 (doze)
meses, totalizando R$ 13.740,00 (treze mil setecentos e quarenta
reais); DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 10/01/2023. RECURSOS

sua

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identifícador: f540ba8dcc0bd43ad0c778cl2083a668

EXTRATO DE CONTRATO. ADMINISTRATIVO N® 042/2023.
REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2022-SRP
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Pela presente Ordem de Prestação de Serviços, a Secretária Municipal de
Assistência Social do município de Pastos Bons-MA AUTORIZA a sra. JUDITE
ALVES DE OLIVEIRA SÁ, inscrito no CPF n° 002.821.443-90, a prestar os
serviços, de acordo com as especificações, e condições estabelecidas no
procedimento Licitatório sob a modalidade DISPENSA n° 005/2023, abaixo
descritos nos seguintes termos:

1) Objeto: Locação de Imóvel para o funcionamento da secretaria
municipal de Assistência Social do Município de Pastos Bons-MA.

21 Valor Total: Valor mensal de R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais)
pelo período de 12 (doze) meses, totalizando o valor global de
14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais);

31 Forma de recebimento: Mensalmente através de nota fiscal de
empenho.

^ Forma de pagamento: Transferência entre contas correntes.

Pastos Bons-MA, 10 de janeiro de 2023

Q^árciaBarbalhoTeixeira Rego ‘
Secretária Municipal de Assistência Social
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